
Válido Até:

18/01/2026

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número 39.250/2.025

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que NÃO CONSTAM, até a 

presente data, pendências vinculadas ao seu CNPJ/CPF, relativas a créditos tributários administrados pela 

Secretaria Municipal de Gestão Fazendária e a inscrições em Dívida Ativa junto à Procuradoria Fiscal do 

Município.

A presente Certidão, emitida nos termos do art. 205 do Código Tributário Nacional c/c o art. 534 da Lei 

Complementar nº 4/2010, deverá ter sua autenticidade confirmada no Portal de Serviços da Prefeitura de 

Marabá, no endereço eletrônico <www.maraba.pa.gov.br>.

Obs.:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação prévia, ser 

cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses de erro, fraude ou dolo, ou por 

falta de atualização cadastral, como também em decorrência da suspensão de medida liminar judicial.

 38.200Nº Contribuinte

REGINA MARIA AVANCINI ZUCATELLI

123.615.422-34CPF
Nome

R.G. 3953618

Cidade

Bairro

Endereço AVN PARANÁ, 100 

JARDIM BELO HORIZONTE

MARABÁ

Observação

Emitida em 19 de novembro de 2025.

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

A autenticidade desta Certidão pode ser confirmada na internet, página do Município de Marabá (nfse.maraba.pa.gov.br).


